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1- RELATÓRIO

Em atendimento ao disposto no art. 272 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Boa
Esperança, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, por intermédio de seu Relator,
apresenta o presente Relatório Final referente ao Projeto de Lei n° 052/2025, de autoria do
Poder Executivo Municipal, que institui o Plano Plurianual (PPA) do período de 2026 a 2029.

O PPA define os programas, objetivos e recursos voltados à execução das políticas públicas
municipais, conforme o art. 165, § 10, da Constituição Federal, observando as diretrizes de
promoção da qualidade de vida, inclusão social, desenvolvimento sustentável, valorização da
cidadania e eficiência na gestão pública.

~~

A presente proposição foi enviada para área técnica Contábil, cujo o Relatório Técnico
Contábil (RTC) N° 02/2025 encontra-se anexado. Diante da análise, verificou-se que nãô•
foram observadas boas técnicas/práticas no planejamento e elaboração do PPA 2026-2029
deste Município, estando presentes os achados/indicativos descritos no j.~ç1j~ 2 ANALISE do
RTC N° 02/2025.

Assim portanto, este Relator manifesta pela Aprovação da proposição com ressalvas,
recomendando que o Executivo adote medidas futuras para adequação técnica, conforme
apontado no RTC N° 02/2025.

II- DAS EMENDAS APRESENTADAS
No prazo regimental, foram apresentadas duas emendas parlamentares ao Projeto d~ Lei n°
052/2025, conforme segue:

1. Emenda Aditiva n° 001/2025 — propôs a inclusão, nos anexos do PPA 2026—2029,
das estruturas e informações relativas ao Objetivo de Desenvolvimento Sustenfável
(ODS) n° 16 — Paz, Justiça e Instituições Eficazes, com percentual de 100%,
reforçando o compromisso institucional do Poder Legislativo com a boa governança,
transparência e fortalecimento das instituições democráticas.

Parecer da Comissão: Aprovada por atender aos critérios de admissibilidade é
adequação ao conteúdo programático do PPA.

2. Emenda Modificativa n° 001/2025 — propôs a atualização dos valores financeiros
das ações n°s 2.002, 2.003 e 3.003, pertinentes à Câmara Municipal, ajustando as.
metas anuais e totais, e modificando os totais globais do PPA 2026—2029 do Poder
Legislativo Municipal, passando a vigorar com os seguintes montantes:
2026: R$ 4.800.000,00
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COM ISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAM Er~h:

2027:
2028:
2029:
Total do quadriênio: R$ 20.399.168,48

Município.

~÷----~-. ——--~-~..‘—~ ~ -~ ——

R$ 5 005 440,00
R$ ~ ,
R$ ~ ~,

Parecer da Comissao Aprovada por adequar as projeçoes financeiras da
Câmara Municipal as necessidades institucionais e a capacidade orçamentaba ~ ~ , ~

~ ~. ~.

I1~ER~ÇÃOD~A QOMISsÃ4~ ~ :.: ~... ~~
A Comissão de Finanças e Orçamento reuniu-se em sessão devidarnénte coiivoc~cia i~ü~a” ~ ..~.

analise e votação das emendas e do pareceiç do relatqr na lata ç~e 20 de outubro de 2025

Apos discussão, o presente Relatorio Final foi aprovado por unanimidade, conforme o
determina o art. 272, §~2° ~ ~fo Regimen~to . ‘1h b.*~. -.. .~‘ .

O relatorio, ora aprovado, transforma-se em Parecer Final da Comissão, sendo enc~mihhado
ao Setor de Tecnica Legislativa, acompanhado das emendas apresentadas, para
pauta de votação do Plenário da Câmara Miínicipal. . ‘- ~
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IV - CONCLUSÃO -~

Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Finança~ e ~Or~&~ito nta-~’PELÁ~
APROVAÇAO com ressalvas do Projeto de Lei n° 052/2025, que institui o Pjano Plunan~i’al~ .~

do Municipio de Boa Esperança para o quadriênio 2026/2029, com as Emendas A~ht~va n°~
001/2025 e Modificativan° 001/2025 aprovadas. . . . . ...~‘ .‘‘
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Sala das Reumões da Comissão Permanente da Câmara Municipal ~e Boa Esp~eran~a —~E~
em 20 de outubro 2025. . . :.. t’ ~ ~ . 4~ • ~
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